
Requer  a  alteração  da  Emenda
Impositiva  nº  012/2024  ao  Orçamento
Municipal  de  2025,  com  base  no  art.
271-A  do  Regimento  Interno  da
Câmara,  destinada  à  Secretaria
Municipal de Saúde.

Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no § 5º do art.
271-A do Regimento Interno, vem REQUERER a alteração da seguinte Emenda Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2025  (Lei  Municipal  nº  3.592/2024),  nos  termos
sugeridos  no  Anexo  Único  do  Oficio  nº  368/2025-GAP  apresentado  pelo  sr.  Prefeito
Municipal, cópia anexa:

Secretaria Municipal de Saúde

- Emenda Impositiva nº 012/2024, autoria do Vereador Fábio Santos:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

100.000,00 Reforma e ampliação Ala
300 Santa Casa de

Misericórdia

Custeio da locação, manutenção e
insumos da máquina de hemodiálise e
osmose portátil para a UTI da Santa
Casa de Misericórdia de Paraguaçu

Paulista

JUSTIFICATIVA
A alteração de objeto solicitada pelo Chefe do Executivo se baseia no

Ofício enviado pela Santa Casa, solicitando tal providência. Todos os anos este Vereador
encaminha recursos para custeio da máquina de hemodiálise e osmose portátil para a UTI,
porém, em 2024 os recursos foram direcionados para a reforma da Santa Casa. Por esse
motivo, necessária a alteração da Emenda a fim de propiciar que esse importante serviço
tenha continuidade, tendo em vista que o referido procedimento não é financiado pelo SUS.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 24 de junho de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 239/2025
Protocolo 41062 Envio em 24/06/2025 13:23:35
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 368/2025-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Solicita a alteração de objetos emenda(s)
impositiva(s) destinada(s) as Secretarias Municipais de Obras e
Serviços Públicos, de Esportes e Lazer e de Saúde.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00004845/2025-55.

 

 Senhor Presidente,

Solicitamos dessa egrégia Câmara Municipal, nos termos do art. 297-A
da Lei Orgânica do Município combinado com o art. 271-A do
Regimento interno da Câmara Municipal, a alteração de objetos de
emenda(s) impositiva(s) destinada(s)as Secretarias Municipais de Obras e
Serviços Públicos, de Esportes e Lazer e de Saúde, conforme
detalhamento e justificativas constantes do Anexo Único deste ofício.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

Ofício 368, 04-06-2025, Alteração objeto EME-M (0070927)         SEI 3535507.414.00004845/2025-55 / pg. 1

Ofício Recebido Executivo 14/2025
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Órgão: 01 - Prefeitura Municipal

Unidade Administrativa: 27- Secretaria Municipal de Saúde

Emenda Impositiva nº 012/2024, Autor: Vereador Fabio Santos

Emenda nº Valor R$ Objeto Inicial Alteração de Objeto

012/2024 100.000,00
Reforma e Ampliação

Ala 300 Santa Casa de
Misericórdia

Custeio da locação,
manutenção e insumos
da máquina de
hemodiálise e osmose
portátil para a UTI da
Santa Casa de
Misericórdia de
Paraguaçu Paulista

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 06/06/2025, às 11:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0070927 e o código CRC 93BF0099.

Referência: Processo nº
3535507.414.00004845/2025-55

SEI nº 0070927
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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